
DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 3.748, de 23 de setembro de 2014
                   

www.josebonifacio.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/josebonifacio

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de José Bonifácio garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.josebonifacio.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/josebonifacio

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  J o s é  B o n i f á c i o
CNPJ 45.141.132/0001-71
Avenida São João, nº 72 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  J o s é  B o n i f á c i o
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
Site: www.camarajosebonifacio.com.br

F u n d a ç ã o  d e  E n s i n o  Os w a l d o  B e r t a z o n i
Rua Sete de Setembro, nº 285 – Centro
Telefone: (17) 3265-3277

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 
Decretos 6 .............................................................................. 
Portarias 7 .............................................................................. 

Sexta-feira, 24 de outubro de 2025                                                  Ano XI | Edição nº 2444A                                                                      Página 1 de 11

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IA

 C
R

IS
T

IN
A

 B
E

R
G

A
M

IN
I C

O
S

T
A

 (
C

P
F

 *
**

43
76

78
**

) 
em

 2
4/

10
/2

02
5 

às
 1

6:
54

:0
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
bd

8-
cb

23
-1

cc
2-

c6
25

-d
8



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 3.748, de 23 de setembro de 2014

Sexta-feira, 24 de outubro de 2025 Ano XI | Edição nº 2444A Página 2 de 11

Município de José Bonifácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Fls. 124
LEI nº. 4.351/2025.

DISPÕE  SOBRE  O  PLANO
PLURIANUAL PARA O PERÍODO
2026/2029  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 021/2025.
AutorIA do projeto de lEI: prefeito municipal.
DR.  MARCELO  CATARUCI  DE  ALMEIDA,  Prefeito

Municipal de José Bonifácio, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º.  Esta  Lei  institui  o  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2026/2029, em cumprimento ao disposto no art.
165, § 1º da Constituição Federal,  estabelecendo para o
período  respectivo,  os  programas  com seus  respectivos
objetivos,  indicadores,  custo  e  metas  da  administração
municipal,  para  as  despesas  de  capital  e  outras  delas
decorrentes e para as relativas aos programas de duração
continuada, na forma de seus anexos, que a fazem parte
integrante desta Lei.

§ 1º. Os anexos que compõem o Plano Plurianual são
estruturados  em  programas  indicadores,  justificativas,
objetivos, ações, produtos, unidades de medidas, metas e
valores.

§ 2º. Para fins desta Lei, considera-se:
I - Programa, o instrumento de organização da ação

governamental  visando  a  concretização  dos  objetivos
pretendidos;

II  -  Indicadores,  Unidade  de  medida  que  verifica
quanto  do  resultado  foi  alcançado

III  -  Justificativa,  a  identificação  da  realidade
existente  de  forma  a  permitir  a  caracterização  e  a
mensuração dos problemas e necessidades;

IV  -  Objetivos,  os  resultados  que  se  pretende
alcançar com a realização das ações governamentais;

V - Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos
governamentais com vistas a execução do programa;

VI - Produto, os bens e serviços produzidos em cada
ação governamental na execução do programa;

VII - Metas, os objetivos quantitativos em termos de
produtos e resultados a alcançar.

Fls. 125
Art.  2º.  Os  valores  dos  programas  constantes  dos

anexos desta Lei, estão orçados a preços correntes do mês
de  julho  de  2025  e  poderão  ser  atualizados  em  cada
exercício  de  vigência  do  Plano  Plurianual,  quando  da
elaboração das propostas de Diretrizes Orçamentárias e Lei

orçamentária,  orientando  a  ação  governamental  para  o
exercício subsequente.

Art.  3º.  Ficam os  valores  dos  programas  e  ações
constantes  dos  anexos  desta  Lei,  convalidados  para  os
programas e ações idênticos aos anexos da LDO e metas
fiscais do ano 2026.

Art.  4º.  Os  programas  a  que  se  refere  o  art.  1º
definidos a partir das diretrizes gerais fixadas pela Portaria
nº 42, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
de 14 de abril de 1999, constitui o elo básico de integração
entre  os  objetivos  do  Plano Plurianual,  as  prioridades  e
metas  fixadas  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  a
programação  estabelecida  no  Orçamento  Anual,
correspondentes aos exercícios abrangidos pelo período do
Plano.

Art.  5º.  A  exclusão  ou  alteração  de  programas
constantes  desta  Lei,  bem  como  a  inclusão  de  novos
programas serão propostos pelo Poder Executivo, através
de projeto de lei específico.

Art. 6º. . Fica o Poder Executivo autorizado a alterar
indicadores  de  programas e  a  incluir,  excluir  ou  alterar
ações  e  suas  respectivas  metas,  sempre  que  tais
modificações  não  requeiram  mudança  no  orçamento  do
Município.

Art.  7º.  O  Poder  Executivo  poderá  aumentar  ou
diminuir  as  metas  estabelecidas  a  fim  de  compatibilizar  a
despesa orçada com a receita estimada em cada exercício
de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.

Art. 8º. As prioridades da Administração Municipal em
cada  exercício  serão  expressas  na  lei  de  diretrizes
orçamentárias e extraídas dos anexos desta Lei.

Art.  9º.  Nenhum  investimento  cuja  execução
ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem
prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize
sua inclusão.

Art. 10. O Poder Executivo realizará atualização dos
programas  e  metas  constantes  desta  Lei  ou  de  suas
alterações,  quando da elaboração de suas propostas de
diretrizes orçamentárias, orientando o estabelecimento de
prioridades e metas para o exercício subsequente.

Art. 11.  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação.

Fls. 126
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, Paço

Municipal "João Felix de Mendonça", aos 22 dias do
mês de outubro de 2025.

DR. MARCELO CATARUCI DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 124 a 126 do

livro nº. 30, iniciado em 16 de janeiro de 2025.
JOÃO PAULO CAZELOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 127

LEI nº. 4.352/2025.
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DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS  PARA
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA
LEI  ORÇAMENTÁRIA  PARA  O
EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DO
ANO DE 2026, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 022/2025.
AutorIA do projeto de lEI: prefeito municipal.
DR.  MARCELO  CATARUCI  DE  ALMEIDA,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º- Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as

diretrizes para o orçamento do Município de José Bonifácio,
relativas ao exercício financeiro de 2026 compreendendo:

I  –  As orientações sobre elaboração e execução do
orçamento;

II – As prioridades e metas operacionais;
III – As metas de resultado fiscal, em consonância com

uma trajetória sustentável para a dívida municipal;
IV  –  As  disposições  sobre  alterações  na  legislação

tributária do Município;
V – As disposições relativas às despesas com pessoal e

encargos sociais; e
VI – Outras determinações de gestão financeira.
PARÁGRAFO ÚNICO-  Integram  a  presente  Lei,  os

anexos  de  metas,  riscos  fiscais  e  de  prioridades  e  metas
operacionais,  bem como outros  demonstrativos  exigidos
pelo direito financeiro.

Fls. 128
CAPÍTULO II
DAS  DIRETRIZES  PARA  ELABORAÇÃO  E

EXECUÇÃO  DO  ORÇAMENTO
SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES GERAIS
Art.  2º-  A  elaboração  da  proposta  orçamentária

abrangerá os Poderes, legislativo, executivo, seus fundos e
entidades da administração direta e indireta, assim como
as  empresas  públicas  dependentes,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  101,  de  2000,  observando-se  os
seguintes  objetivos  principais:

I – Combater a pobreza e promover a cidadania e a
inclusão social;

II  –  Atendimento  aos  alunos  da  rede  municipal  de
Ensino Infantil e Fundamental;

III  –  dar  apoio  aos  estudantes  carentes,  de
prosseguirem  seus  estudos  no  ensino  médio  e  superior;

IV  –  Promover o  desenvolvimento do Município  e  o
crescimento econômico;

V  –  Reestruturação  e  reorganização  dos  serviços

administrativos, buscando maior eficiência de trabalho e de
arrecadação;

VI – Assistência à criança e ao adolescente;
VII – Melhoria da infraestrutura urbana;
VIII  –  Oferecer  assistência  médica,  odontológica  e

ambulatorial  à  população  economicamente  vulnerável,
através do Sistema Único de Saúde.

PARÁGRAFO  ÚNICO-  A  inclusão  das  empresas
públicas  dependentes  nos  orçamentos,  fiscal  e  da
seguridade social obedecerá às disposições da Portaria nº.
589, de 27 de dezembro de 2001, da Secretaria do Tesouro
Nacional.

Art. 3º- O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado
em conformidade com as diretrizes fixadas nesta Lei,  e as
correspondentes  normas da Constituição Federal,  da  Lei
Orgânica Municipal, Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março
de  1.964,  assim  como  em  conformidade  com  a  Lei
Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1º- A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
Fls. 129
I – O orçamento fiscal;
II – O orçamento de investimento das empresas não

dependentes do Tesouro Municipal;
III – O orçamento da seguridade social.
§  2º-  Os  orçamentos  fiscal  e  da  seguridade  social

discriminarão  a  receita  em  anexo  próprio,  conforme  o
Anexo I, da Portaria Interministerial nº. 163, de 2001.

§  3º-  Os  orçamentos  fiscal  e  da  seguridade  social
discriminarão  o  gasto  no  mínimo  até  o  elemento  de
despesa, a modo do artigo 15 da Lei Federal nº. 4.320, de
1964.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS
Art.  4º-  A  proposta  orçamentária  para  o  exercício

financeiro de 2026 obedecerá às seguintes disposições:
I  –  Na  estimativa  da  receita  considerar-se-á  a

arrecadação dos três últimos exercícios, o incremento da
arrecadação  decorrente  das  modificações  na  legislação
tributária, bem como a perspectiva de evolução do PIB e da
Inflação do biênio 2025/2026;

II – As receitas e despesas serão orçadas segundo os
preços vigentes em agosto de 2025;

III – somente poderá incluir novos projetos, desde que
devidamente atendidos aqueles em andamento, bem como
após  atendidas  as  despesas  de  conservação  com  o
patrimônio público;

IV  –  Os  recursos  legalmente  vinculados  a  finalidade
específica  deverão  ser  utilizados  exclusivamente  para  o
atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso;

V  –  Cada  programa  identificará  as  ações  necessárias
para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades,
projetos e operações especiais, nisso especificados valores
e metas físicas;

VI  – Cada distribuição dos recursos será de modo a
possibilitar  o  controle  de  custos  e  a  avaliação  dosE
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resultados programáticos.
Fls. 130
PARÁGRAFO ÚNICO - Os projetos a serem incluídos

na  lei  orçamentária  anual  poderão  conter  previsão  de
execução  por  etapas,  devidamente  definidas  nos
respectivos  cronogramas  físicos  -  financeiros.

Art.  5º.  Para  atendimento  do  disposto  nos  artigos
anteriores,  as  unidades  orçamentárias  dos  Poderes
Legislativo  e  Executivo,  bem  como  das  entidades  da
administração  indireta,  encaminharão  ao  Setor  de
Contabilidade e  Orçamento  da  Prefeitura  Municipal  suas
propostas parciais até o dia 31 de agosto de 2025.

§  1º.  As  unidades  orçamentárias  projetarão  suas
despesas correntes até o limite fixado para o ano em curso
considerados  os  acréscimos  ou  supressões,  ocasionados
por créditos adicionais, ressalvados os casos de aumento
ou diminuição dos serviços a serem prestados.

§  2º.  As  unidades  orçamentárias  dos  Poderes
Legislativo e Executivo, inclusive aquelas entendidas como
da  admin i s t r ação  i nd i r e ta ,  demons t ra rão ,
pormenorizadamente,  suas  necessidades  financeiras  a
serem atendidas pela Prefeitura Municipal,  por  conta de
transferências financeiras.

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar,
até  o  limite  de  10%  da  despesa  inicialmente  fixada,
transposições,  remanejamentos  e  transferências  de  uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para
outro.

PARÁGRAFO  ÚNICO-  Para  fins  do  art.  167,  VI,  da
Constituição Federal, categoria de programação é o mesmo
que  Atividade,  projeto  ou  operação  especial  ou  sob  a
classificação econômica, as categorias corrente e de capital
da despesa.

Art. 7º. Nos moldes do art. 165, § 8º da Constituição e
do art.  7º,  I,  da  Lei  nº.  4.320/1964,  a  lei  orçamentária
poderá conceder, no máximo, até 10% para abertura de
créditos  adicionais  suplementares  considerando  os
seguintes  recursos:

§ 1º.  Financiados pela anulação parcial  ou total  de
dotações  orçamentárias,  observando-se  o  disposto  no
artigo 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de
março de 1.964.

§ 2º. Financiados pelo superávit financeiro do exercício
2023, os recursos provenientes do excesso de arrecadação
e  o  produto  de  operações  de  crédito,  observando-se  o
disposto no artigo 43, §1º, inciso I, II e IV da Lei Federal nº.
4.320 de 17 de março de 1.964.

Art.  8º.  A  Lei  Orçamentária  Anual  deverá  conter
reserva  de  contingência  para  atendimento  de  passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Fls. 131
§ 1º.  A  reserva  de  contingência  corresponderá  aos

valores apurados a partir da situação financeira do mês de
julho  do  corrente  exercício,  projetados  até  o  seu  final,
observando - se o limite máximo de 3% da receita corrente
líquida.

§ 2º. Caso a reserva de Contingência não seja utilizada
até 31 de outubro de 2025, para os fins que trata o caput
deste artigo, poderá constituir-se em recurso para abertura
de outros créditos adicionais.

Art.  9º.  Os  auxílios,  subvenções  e  contribuições
estarão submetidos as regras da Lei Federal nº. 13.019 de
2014.

§1º.  Essas  transferências  estarão  subordinadas  ao
interesse  público,  obedecendo  a  beneficiária  às  seguintes
condições:

a) Finalidade não lucrativa;
b) Atendimento direto e gratuito ao público;
c)  Certificação junto ao respectivo Conselho Municipal

ou Estadual;
d)  Aplicação  na  atividade-fim  de,  ao  menos,  80%  da

receita  total,  bem  como  comprovar  seu  regular
funcionamento;

e)  Compromisso  de  franquear,  na  Internet,
demonstrativo quadrimestral de uso do recurso municipal
transferido nos termos da Lei Federal nº 12.527 de 2011;

f)  Prestação  de  contas  dos  dinheiros  anteriormente
recebidos, devidamente avalizada pelo controle interno e
externo.

g)  Salário  dos  dirigentes  inferior  ao  subsídio  do
Prefeito.

§ 2º. As Entidades Privadas, beneficiadas com recursos
Públicos a qualquer Título submeter - se - ão à fiscalização
do  Poder  Executivo,  com  a  finalidade  de  verificar  o
cumprimento  dos  objetivos  estatutários  de  sua  criação,
com manifestação prévia e expressa da assessoria Jurídica
e do controle interno da prefeitura, após a visita ao local do
atendimento e deverão prestar contas até 28 de fevereiro
de  2027  do  total  dos  recursos  recebidos,  na  forma
estabelecida  das  Instruções  vigentes  e  suas  alterações
posteriores do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo.

Art. 10. Os custeios, pelo Poder Executivo Municipal,
de  despesas  de  competência  dos  Estados,  do  Distrito
Federal e da União, somente poderão ser realizados:

Fls. 132
I  –  Caso  se  refiram  a  ações  de  competência  comum

dos referidos entes da Federação, previstas no art. 23 da
Constituição Federal;

II  –  Se houver expressa autorização em lei  específica,
detalhando o seu objeto;

III – sejam objeto de celebração de convênio, acordo,
ajuste ou instrumento congênere.

Art. 11. Ficam proibidas as seguintes despesas:
I – Novas obras, se não atendias as que se encontram

em andamento;
II – Pagamento, a qualquer título, a empresas privadas

que tenham em seu quadro societário agente político ou
servidor público municipal em atividade;

III – Pagamento de horas extras a ocupantes de cargos
em comissão;

IV  –  Pagamento  de  sessões  extraordinárias  aosE
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Vereadores;
V – Pagamento de verbas de gabinete aos Vereadores;
VI  –  Distribuição de agendas,  chaveiros,  buquês de

flores, cartões e cestas de Natal entre outros brindes;
VII  –  Pagamento  de  anuidade  de  servidores  em

conselhos  profissionais  como  CRA,  CRB,  CRC,  CREA,  CRF,
CREFITO, CREFONO, CRESS, COREN, CRM, CRN, CRO, CRP,
CRQ, OAB, entre outros;

VIII – Promoção pessoal de autoridades e servidores
públicos;

SEÇÃO III
DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO
Art.  12.  Até  trinta  dias  após  a  aprovação  do

orçamento,  o  Poder  Executivo  deverá  estabelecer  a
programação  financeira  e  o  cronograma  de  execução
mensal  de  desembolso.

§ 1º. As receitas, conforme as previsões respectivas
serão programadas em metas de arrecadações bimestrais,
enquanto  que  os  desembolsos  financeiros  deverão  ser
fixados  em  metas  mensais.
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§  2º.  A  programação  financeira  e  o  cronograma  de

desembolso de que tratam este artigo poderão ser revistos
no  decorrer  do  exercício  financeiro  a  que  se  referirem,
conforme  os  resultados  apurados  em  função  de  sua
execução.

§  3º.  A  programação  financeira  e  o  cronograma  de
desembolso compreendem o Poder Legislativo e o Poder
Executivo,  neste  incluídas  as  autarquias,  fundações  e
empresas dependentes do Tesouro Municipal.

Art.  13.  Caso  ocorra  frustração  das  metas  de
arrecadação da receita, comprometendo o equilíbrio entre
a receita e a despesa,  será determinada a limitação de
empenho e da movimentação financeira.

§  1º.  A  limitação  de  que  trata  este  artigo  será  fixada
de  forma  proporcional  à  participação  dos  Poderes
Legislativo e Executivo no total das dotações orçamentárias
constantes da Lei Orçamentária de 2026 e de seus créditos
adicionais.

§  2º.  A  limitação  terá  como  base  percentual  de
redução  proporcional  ao  déficit  de  arrecadação  e  será
determinada  por  unidades  orçamentárias.

§  3º.  A  limitação  de  empenho  e  movimentação
financeira  será  determinada  pelos  Chefes  do  Poder
Legislativo e Executivo, dando - se, respectivamente, por
ato da mesa e por decreto.

§ 4º. Excluem-se da limitação de que trata este artigo
as  despesas  que  constituem  obrigação  constitucional  e
legal do município, bem como as contrapartidas requeridas
em convênios com a União e o Estado.

Art. 14.  Para isenção dos procedimentos requeridos
no art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de
maio  de  2000,  consideram-se  irrelevantes  as  despesas
realizadas anualmente até valor previsto no artigo 75, II, da
Lei Federal nº 14.133, de 21 de abril de 2021.

Art. 15. Os atos relativos à concessão ou ampliação

de  incentivo  ou  benefício  tributário  que  importem  em
renúncia de receita deverão obedecer às disposições da Lei
Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000.

PARÁGRAFO ÚNICO - Excluem-se os atos relativos ao
cancelamento de créditos cujos montantes sejam inferiores
aos  dos  respectivos  custos  de  cobrança,  bem  como
eventuais descontos para pagamento à vista do Imposto
Predial  e  Territorial  Urbano,  Imposto  Sobre  Serviços  de
Qualquer  Natureza,  Taxas,  e  Contribuição  de  Melhoria,
desde que os valores respectivos tenham sido considerados
na estimativa da receita orçamentária.
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CAPÍTULO III
DAS PRIORIDADES E METAS
Art.  16.  As  prioridades  e  metas  para  o  exercício

financeiro  de  2026  são  as  especificadas  no  Anexo  de
Prioridades e Metas, que integra esta Lei, as quais terão
precedência na alocação de recursos e na Lei Orçamentária
de 2026 na sua execução.

PARÁGRAFO  ÚNICO-  Acompanha  esta  Lei ,
demonstrativo das ações relativas a despesas obrigatórias
de caráter continuado de ordem legal ou constitucional, nos
termos do art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº. 101, de
2000.

CAPÍTULO IV
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art.  17.  O  Poder  Executivo  poderá  encaminhar  à

Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações
na legislação tributária, especialmente sobre:

I  –  Revisão  e  atualização  do  Código  Tributário
Municipal,  de  forma a  corrigir  distorções,  inclusive  para
instituir  taxas  e  contribuições  criadas  por  Legislação
Federal;

II  –  Revogações  das  isenções  tributárias  que
contrariem  o  interesse  público  e  a  justiça  fiscal;

III – Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos
custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício do
poder de polícia do Município;

IV  –  Atualização  da  Planta  Genérica  de  Valores
ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado
imobiliário;

V–  Aperfeiçoamento  do  sistema  de  fiscalização,
cobrança,  execução  fiscal  e  arrecadação  de  tributos;

VI – Incentivo ao pagamento dos tributos em atraso,
com renúncia de multas e/ou juros de mora.

VII  –  Municipalização  da  cobrança  do  Imposto
Territorial  Rural  (ITR).

CAPÍTULO V
DAS  DISPOSIÇÕES  RELATIVAS  A  PESSOAL  E

ENCARGOS
Art. 18. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto

de  le i  v isando  revisão  do  s istema  de  pessoal ,
particularmente do plano de carreira e salários, incluindo:

Fls. 135
I – A concessão de adicionais e gratificações, revisão e

aumento da remuneração de servidores;E
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II  –  A  criação,  ocupação,  aumento e a  extinção de
empregos e funções;

III  –  criação,  alteração  e  extinção  de  estrutura  de
cargos, carreira e salários;

IV  –  O  provimento  de  empregos  e  contratações
emergenciais  estritamente  necessárias,  respeitada  a
legislação  municipal  vigente;

V – Revisão do sistema de pessoal, particularmente o
plano  de  cargos,  carreiras  e  salários;  objetivando  a
melhoria  da  qualidade  do  serviço  público  por  meio  de
políticas  de  valorização,  desenvolvimento  profissional  e
melhoria  das  condições  de  trabalho  do  servidor  público.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  As  alterações  autorizadas
neste artigo dependerão da existência de prévia dotação
orçamentária  suficiente  para  atender  as  projeções  de
despesa  de  pessoal  e  aos  acréscimos  dela  decorrentes.

Art. 19. Na hipótese de superação do limite prudencial
de que trata o art. 22 da Lei Federal nº 101, de 2000, a
convocação para horas extras ocorrerá somente em casos
de serviços considerados como essências e inadiáveis ou
que  tragam  prejuízos  à  população  e  a  administração
pública municipal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 20-  Os repasses mensais de recursos financeiros

ao  Poder  Legislativo  serão  realizados  de  acordo  com o
cronograma anual de desembolso mensal de que trata o
art. 12 desta Lei, respeitado o limite máximo estabelecido
no art. 29 - A da Constituição Federal de 1988.

§ 1º-  Caso o orçamento Legislativo supere o limite
referido  no  caput,  fica  o  Poder  Executivo  autorizado  ao
corte  do  excesso  não  sem antes  haver  oitiva  da  Mesa
Diretora  da  câmara  quanto  as  despesas  que  serão
expurgadas.

Art.  21-  A  Câmara  Municipal  deverá  identificar  as
emendas legislativas que, nos termos do art. 166, §§ 9º a
18,  da  Constituição,  são  de  execução  obrigatória  pelo
Executivo e atenderá ao que segue:

I  –  Compatibilidade com os planos municipais,  bem
como  os  projetos  enunciados  no  anexo  de  metas  e
prioridades desta Lei;
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II – O total não ultrapassará 2,00% da receita corrente

líquida do exercício de 2024;
III – Ao menos metade das emendas estará vinculada

ao financiamento das ações e serviços de saúde;
VI  –  No  autógrafo  de  lei  orçamentária,  a  Câmara

Municipal  demonstrará,  em  anexo  próprio,  as  emendas
individuais impositivas e a respectiva fonte de custeio;

Art.  22-  Até  o  último  dia  útil  de  abril  de  2026  o
Executivo  apresentará,  de  forma motivada,  as  emendas
impositivas sem viabilidade técnica,  devendo a Mesa da
Câmara, até o último dia útil de junho de 2026, substituí-las
por outras, de valor igual ou inferior àquelas tidas inviáveis.

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  Considera-se  inviável  a
emenda  com  os  seguintes  desacertos:

I – Afronta a legislação constitucional e legal;
II – Afronta aos princípios que regem a Administração

Pública (CF, art. 37);
III  –  Valor  inferior  ou  superior  ao  custo  efetivo  de

realização;
IV  –  Falta  de  compatibilidade  com  as  metas  e

prioridades desta Lei;
V  –  Dissonâncias  frente  aos  planos  municipais  de

governo (educação, saúde, assistência social, saneamento
etc.)

VI  –  Impedimentos  decretados  pelos  tribunais  de
contas, no caso de repasses a entidades do 3º setor.

Art.  23.  Os  projetos  de  lei  relativos  a  créditos
adicionais  serão  apresentados  na  forma  e  com  o
detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os projetos de lei relativos a
créditos adicionais solicitados pelo Poder Legislativo, com
indicação  dos  recursos  compensatórios,  serão
encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até trinta
dias, a contar da data do recebimento na Prefeitura.
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Art.  24.  O  Sistema  de  Controle  Interno  do  Poder

Executivo  será  responsável  pelo  controle  de  custos  e
avaliação  dos  resultados  dos  programas  inseridos  no
orçamento.

Art. 25. Serão consideradas legais as despesas com
multas  e  juros  pelo  eventual  atraso  no  pagamento  de
compromissos  assumidos,  motivado  por  insuficiência
financeira.

Art. 26. Caso o projeto de lei orçamentária não seja
devolvido  para  sanção  até  o  encerramento  da  sessão
legislativa, conforme determina o disposto no art. 35, § 2º,
inciso  III,  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias  da Constituição Federal,  a  sua programação
poderá ser executada na proporção de um doze avo do
total da despesa orçada.

Art. 27.  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, Paço
Municipal "João Felix de Mendonça", aos 22 dias do
mês de outubro de 2025.

DR. MARCELO CATARUCI DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 127 a 137 do

livro nº. 30, iniciado em 16 de janeiro de 2025.
JOÃO PAULO CAZELOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Decretos
Decretos
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DECRETO Nº 3.810/2025

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO
DO EXPEDIENTE NOS SETORES
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã OE
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MUNICIPAL  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO  o  Feriado  Nacional  dia  20  de
novembro de 2025 – Consciência Negra;

D E C R E T A:-
Art. 1º. Fica suspenso o expediente nos Setores da

Administração Pública Municipal, no dia 21 de novembro
de 2025, sexta-feira.

Parágrafo Único:- Ficam excluídos da suspensão dos
expedientes, os serviços essenciais assim compreendidos
como:  serviços  de  cemitério,  captação,  operação  e
distribuição  de  água,  limpeza  pública,  bem  como,  de
fiscalização  externa,  conforme  ordem  de  serviços
específicos  e  plantões  setoriais.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  vinte  e
quatro dias do mês de outubro de dois mil e vinte
cinco.

MARCELO CATARUCI DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Este  Decreto  encontra-se  registrado  às  fls.  173,  do
Livro  n°  30,  iniciado  em  de  02  de  janeiro  de  2025.

JOÃO PAULO CAZELOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Fls. 289
PORTARIA nº. 260/2025,

DE 23/10/2025.
DR.  MARCELO  CATARUCI  DE  ALMEIDA,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art.  1º.  CONCEDER  à  servidora  pública  municipal

TATIANA  DA  SILVEIRA  DIAS,  matrícula  nº.  008794,
detentora  do  emprego  permanente  de  Professor  de
Educação Infantil de 0 a 3 anos (creche), a partir de 03 de
novembro de 2025, licença não remunerada pelo prazo de
02 (anos), com fundamento na Lei Complementar nº. 007,
de 09 de dezembro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 23 dias do
mês de outubro de 2025.

DR. MARCELO CATARUCI DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  289,  livro

nº. 30, iniciado em 01 de janeiro de 2025.
JOÃO PAULO CAZELOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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Fls. 017 
PORTARIA S.M.E. Nº. 007/2025 
DE 24/10/2025 
 

Dispõe sobre a implantação do GT – Educação 
Digital da Rede Municipal de Ensino de José Bonifácio-SP. 
 
 
     ELIANE CRISTINA PUCHARELLI VILA, Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte-Designada, do município de José 
Bonifácio, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei 
e etc… 

 
      RESOLVE: 
 
 
     ARTIGO 1º - Implantar o GT (Grupo de Trabalho) 
da Educação Digital da Rede Municipal de Ensino de José Bonifácio-SP, conforme 
segue: 
 
I – Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 

a) Eliane Cristina Pucharelli Vila  
b) Gislena Aparecida Estela Douradinho 

 
II – Supervisão e Coordenação de Formação: 

a) Alex Carlos Pazini  
b) Carmen Lúcia Orsi 
c) Jandira Caetano de Souza Rocha  
d) Neiva Meireles Vieira 

 
III – Departamento de Tecnologia: 

a) André Luis Antonio 
b) Caio Cesar de Britto 
c) Carlos Eduardo Araujo 
d) Micheli Cristina Ferreira 

 
IV – Professores: 

a) Creche: Mariele Vieira 
b) Pré-Escola: Danila Flaviene Vieira Zaniratto  
c) Anos Iniciais: Maria do Carmo Lara Pereira da Silva  
d) Anos Finais: Ricardo Alexandre Costa 

 
V – Coordenadores Pedagógicos: 

a) Creche: Patrícia Martins Ferreira Romão 
b) Pré-Escola: Meiri Jardim Paulino 
c) Anos Iniciais: Jéssica Fernanda Marques 
d) Anos Finais: Silvia Regina Rodrigues Cerozi 
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VI – Diretores de Escola: 
a) Creche: Maria Margarida Dias Sanches 
b) Pré-Escola: Beatriz Seron Petroccelli 
c) Anos Iniciais: Patrícia Renata Adolfo Cunha 
d) Anos Finais: Eliana Samorano Marques 
 

 
     ARTIGO 2º - O GT da Educação Digital será 
responsável pela elaboração do Plano Municipal de Educação Digital e Inovação 
Pedagógica, com o objetivo de orientar de forma integrada as ações voltadas à: 
 
I – Inclusão da Computação nos currículos da educação básica; 
 
II – Formação continuada de professores e gestores; 
 
III – Alinhamento do currículo e formação à infraestrutura, conectividade e recursos 
educacionais digitais; 
 
IV – Fomento à inovação nas práticas pedagógicas. 
 
 

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte de José Bonifácio, aos 24 de outubro de 2025. 
 

 
 

ELIANE CRISTINA PUCHARELLI VILA  
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte-Designada 

 
 
 

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 017 e 018, 
livro nº. 01, iniciado em 14 de janeiro de 2025. 

 

 

ALEX CARLOS PAZINI 
Supervisor de Ensino 
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PORTARIA S.M.E. Nº. 008/2025 
DE 24/10/2025 
 

Dispõe sobre a implantação do Comitê PNEERQ 
da Rede Municipal de Ensino de José Bonifácio-SP. 
 
 
     ELIANE CRISTINA PUCHARELLI VILA, Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte-Designada, do município de José 
Bonifácio, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei 
e etc… 

 
      RESOLVE: 
 
 
     ARTIGO 1º - Implantar o Comitê PNEERQ (Política 
Nacional de Equidade, Educação para as Relações Étnico-Raciais e Educação 
Escolar Quilombola) da Rede Municipal de Ensino de José Bonifácio-SP, conforme 
segue: 
 
I – Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 

a) Eliane Cristina Pucharelli Vila  
b) Gislena Aparecida Estela Douradinho 

 
II – Supervisão e Coordenação de Formação: 

a) Alex Carlos Pazini  
b) Carmen Lúcia Orsi 
c) Jandira Caetano de Souza Rocha  
d) Neiva Meireles Vieira 

 
III – Departamento de Tecnologia: 

a) André Luis Antonio 
b) Caio Cesar de Britto 
c) Carlos Eduardo Araujo 
d) Micheli Cristina Ferreira 

 
IV – Professores: 

a) Creche: Mariele Vieira 
b) Pré-Escola: Danila Flaviene Vieira Zaniratto  
c) Anos Iniciais: Maria do Carmo Lara Pereira da Silva  
d) Anos Finais: Ricardo Alexandre Costa 

 
V – Coordenadores Pedagógicos: 

a) Creche: Patrícia Martins Ferreira Romão 
b) Pré-Escola: Meiri Jardim Paulino 
c) Anos Iniciais: Jéssica Fernanda Marques 
d) Anos Finais: Silvia Regina Rodrigues Cerozi 
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VI – Diretores de Escola: 
a) Creche: Maria Margarida Dias Sanches 
b) Pré-Escola: Beatriz Seron Petroccelli 
c) Anos Iniciais: Patrícia Renata Adolfo Cunha 
d) Anos Finais: Eliana Samorano Marques 
 

 
     ARTIGO 2º - O Comitê PNEERQ será responsável 
por: 
 
I – Estruturar um sistema de metas e monitoramento e assegurar a implementação do 
art. 26-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 
 
II – Formar profissionais da educação para gestão e docência no âmbito da educação 
para as relações étnico-raciais (Erer) e da educação escolar quilombola (EEQ); 
 
III – Induzir a construção de capacidades institucionais para a condução das políticas 
de Erer e EEQ; 
 
IV – Reconhecer avanços institucionais de práticas educacionais antirracistas; 
 
V – Contribuir para a superação das desigualdades étnico-raciais na educação 
brasileira; 
 
VI – Implementar protocolos de prevenção e resposta ao racismo nas escolas da 
Rede Municipal. 
 
VII – Auxiliar as equipes gestoras das unidades na elaboração do Plano de Ação para 
a gestão do processo de construção da equidade racial. 
 
 

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte de José Bonifácio, aos 24 de outubro de 2025. 

 
ELIANE CRISTINA PUCHARELLI VILA  

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte-Designada 
 
 

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 019 e 020, 
livro nº. 01, iniciado em 14 de janeiro de 2025. 

 

JANDIRA CAETANO DE SOUZA ROCHA 
Coordenadora Pedagógica 
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